
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO, TURISMO, 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ASSUNTOS FRONTEIRIÇOS. 
 

P A R E C E R  
 

Vem para análise e parecer desta Comissão, o Projeto de Lei n° 103/2024, de 
autoria do Prefeito Municipal - Mensagem nº 63/2024 que “Autoriza o Chefe do 
Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) ao Orçamento 
da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu”. 

 
A Matéria visa autorização legislativa para que o Chefe do Poder Executivo 

Municipal possa proceder à abertura de um Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, no valor de R$ 115.000,00 
(cento e quinze mil reais), para reforço de dotações orçamentárias detalhadas no 
anexo do Projeto.  

 
Conforme Art 2º do Projeto, servirá de recurso para cobertura do crédito de 

que trata o art. 1º, na forma do art. 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias, ou de créditos adicionais, autorizados em lei, conforme 
anexo do Projeto. 

 
Justifica o Autor, que a Proposta tem o objetivo de realocar recursos da 

Emenda nº 209/2023 ao Orçamento da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, 
executora do recurso, propondo o remanejamento para o item de despesa 
“CONTRIBUIÇÕES”, em função da suplementação indevida que foi ingressado 
no orçamento em despesa de SERVIÇOS DE TERCEIROS A PESSOA 
JURÍDICA. 

 
 Propõe-se a alteração no elemento de despesa supracitado, para que a 

emenda citada seja executada conforme solicitação contida no Ofício nº 64/2024, 
encaminhado ao Presidente da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu,  
 

Isto posto, após a devida análise da Matéria, esta Comissão manifesta-se 
favorável à aprovação do Projeto de Lei n° 103/2024. 
 
Sala das Comissões, 24 de outubro de 2024. 
 

Rogério Quadros 
Membro/Relator 

 
   Anice Gazzaoui                               Edivaldo Alcântara 
        Presidente                                                                                 Vice-Presidente 
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